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_Câ_m_a_ra_Mu_n_icipal de Taquarilinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATO PRESIDENCIAL Nº 01/91 (inominado) 

DOUTOR CHIGUEO KAMADA, Presidente da Câmara Mu 

nicipal de Taquaritinga, no use de suas atribuiç�es le 

gais e cu�prindo o d�sposto nc artigo 10, § 2º da lei Or 

gâni ca do Murd cipio de Taquari tinga, determina a public� 

ção da relaç:ãc de bens do Vereadcr FRJ,NCISCO AN':'C•IlfJO FER 
-

REIRA PIMEN1EL, brasileiro, casado, chefe de secçao pe� 

soal, residente e do�iciliado em esta cidade e Comarca -

de Taquaritirga, � Rua Padre Vicente Jos� Ruffo, nº 288, 

Jardim Conte�das, em virtude de ter o mesmo em data de -

20 do corrente tomado posse formal. 

RELJ�ÇÃO DE BENS E VALORE:S 

1.- Um imóvel residencial localizado em esta cidade e 

Comarca de Taquaritinga, � Rua PadPe Vicente Jos� Ruffo, 

n�mero 288, Jardim Contendas, devidamente transcrita no 

Cria local, no valor de cr$ 8.000.000,00 

2.- Um veiculo m�rca Volksvagen, tipc Passat, ano de fa 

bricaçãc de 1976, licenciado pela Delegacia de Trânsi 

to desta cidade de Taqua1·i tinga, no valor de 

cr$ 350.0CO,OO 

Faz saber ainda que a declaração apresentada -

foi devidamE:nte trani::cri ta no livro próprio (01/91), 

folhas 01 e se encontra � disposição para qualquer 

consulta a qualquer eleitor interessado. 
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DCUTOR CHIGUl:O KAMAI'J1 - PEES . -



CÃMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

ATO LEGISLATIVO 01/91 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquaritinga, 

representada por todos os seu�: mebros, arr. 

parada no artigo 26, I da Lei Orgânica do -

Município de Taquaritinga, considerando re

querimento a si endereçada per todos os Ve 

readores e que se encontra arquivado em pas 

ta pr·Ópria, 

D E T E R M I N A 

a suspensio da sessio legislativa ordin�ri 

determinada para o dia 10 (dez) de feverei

ro próximo futuro, voltando-se a se reunir

º legislativo, salvo convocaçio-extraordin 

ria, segundo o decreto legislativo vigente 

em 20 de fevereiro do corrente. 

Taquarit.inga, de janeiro de 1991 

DR. CHIGUEC KP.MADA - PR.ESIDENTE 

PROF. 

DA SILVA 1ª SECPETÁRI 

JOSÉ CARLOS Dl PIE1'RC• - 2 º SECRE1'ÁRIO 


